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ESCLARECIMENTO 4 
 
Local: Porto Alegre 
Data: 25/11/2016 
Ref. CONCORRÊNCIA 002/2016 
 
DE: Comissão de Licitação 
PARA: Os Licitantes 
 
Informamos a todos os licitantes interessados na CONCORRÊNCIA 002/2016 a seguinte solicitação de esclarecimento 
requerida por e-mail: 
 
Pergunta 01:  Temos um questionamento com relação aos atestados de capacidade técnica que farão a pontuação para 
o Coordenador da Pesquisa da empresa licitada. 

Ao solicitar os atestados para os nossos clientes, nos foi questionado por uma organização, a necessidade da 
mesma em emitir os atestados de qualificação técnica  individualizados por pesquisas realizadas ou se poderia ser 
emitido um único atestado de qualificação técnica, listando todos os trabalhos realizados para essa organização,  com as 
referidas informações como amostra, metodologia, período de execução, etc. (atendendo às exigências do edital). Tal 
solicitação foi justificada, de que a empresa poderia emitir um atestado que abrangesse as pesquisas já realizadas em 
conformidade com as exigências do edital e que fazem parte do contrato entre a nossa empresa e a referida organização. 

O questionamento é: a Comissão de Licitação terá o cuidado de fazer a contagem para a pontuação do coordenador da 
pesquisa segundo a quantidade de pesquisas mencionadas em cada atestado ou para a comissão valerá somente a 
quantidade de atestados entregues? 

 
Resposta 01:  
1. O edital não exigiu a emissão de vários atestado s, portanto, para o item 9.1 do anexo I do edital, Capacidade 
Técnica da Empresa – (Código CT) poderá ser apresen tado um único atestado, com a lista das pesquisas 
realizadas conforme solicitado no edital (objeto da  pesquisa, a composição amostral e a quantidade de 
municípios em que foi realizada). Essa regra, também  vale para o item 9.3 do anexo I do edital – Experiê ncia na 
Atividade de Pesquisa. 

 

 
Atenciosamente. 
                                                           

ASSINADO ORIGINAL 
 

       Vanessa da Costa Marques 
          Presidente 

 
 
Renata Brito Thiesen Camara                        Daniela Fernandes Pinheiro 
Membro da Comissão     Membro da Comissão técnica 
 
 
Andreia Cristine Gratsch Nascimento                            Lucila Coimbra Fenilli 
Membro da Comissão técnica                                        Membro da Comissão técnica 
 


